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Portarias 

PORTARIA Nº 03, DE 08 DE JANEIRO DE 

2.025. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de 

funcionário em cargo de provimento 

em comissão, e dá outras 

providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 

forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca;  

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 08 de 

janeiro de 2.025, a Sra. TAMIRES BRITO 

DE MORAES, portadora do RG nº 

47.112.132-0 SSP/SP, do cargo provimento 

em comissão de DIRETOR DA RECEITA, 

símbolo “CC-B1”, retornando para função de 

Monitor Social, referência “FE-E”, junto ao 

Setor da Secretaria de Promoção Social, 

ficando assegurado a empregada todas as 

garantias de seu emprego próprio, de acordo 

com o Artigo 450 da C.L.T. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

procederá às anotações devidas e as 

formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 08 de 

janeiro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 08 de janeiro de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 

PORTARIA Nº 04, DE 08 DE JANEIRO DE 

2.025. 

 
“Dispõe sobre a exoneração de funcionário 

em cargo de provimento em comissão, e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na 

forma do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da 

Lei Orgânica do Município de Santa Branca; 

RESOLVE: 

Art. 1º - EXONERAR, a partir de 08 de 

janeiro de 2.025, o Sr. GIUSEPE MATHEUS 

MAGALHÃES, portador do RG nº 

35.529.193-9, do cargo de provimento em 

comissão de ASSESSOR I, Símbolo “CC-

B1”, junto a Secretaria de Assuntos Jurídicos 

desta Municipalidade. 

Art. 2º - A Diretoria de Recursos Humanos 

procederá às anotações devidas e as 

formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

ao contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 08 de 

janeiro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 08 de janeiro de 2.025 e 

publicada no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE 

PESSOAL 
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PORTARIA Nº 05, DE 09 DE JANEIRO DE 

2.025. 
 

“Dispõe sobre a nomeação de empregado 

em cargo de provimento em comissão, e 

dá outras providências.” 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma 

do artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei 

Orgânica do Município de Santa Branca; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - NOMEAR, nos termos do artigo 17, 

inciso II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de 

junho de 1.975, a partir de 09 de janeiro de 

2.025, a  Sra. TAMIRES DE BRITO 

MORAES, portador do R.G. nº 47.112.132-0 

SP/SSP, empregado público, contratado no 

regime da C.L.T. no emprego de Monitor 

Social, referência “FE-E”, para ocupar o cargo 

em comissão de ASSESSOR II, símbolo “CC-

BI”, criado pela Lei Municipal nº 141, de 30 de 

março de 2.023, ficando assegurado todas as 

garantias de seu emprego próprio, de acordo 

com o artigo 450 da C.L.T.. 

Art. 2º- O Departamento de Pessoal procederá 

às anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, em 09 

de janeiro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 09 de janeiro de 2.025 e publicada 

no Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

PORTARIA Nº 06, DE 09 DE JANEIRO DE 

2.025. 

 
 “Dispõe sobre a nomeação de funcionário 

em cargo de provimento em comissão e dá 

outras providências”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

BRANCA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelos artigos 60, inciso V, na forma do 

artigo 82, inciso II, alínea “a”, da Lei Orgânica do 

Município de Santa Branca,  

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, nos termos do artigo 17, inciso 

II, da Lei Municipal nº 122, de 16 de junho de 

1.975, a partir de 09 de janeiro de 2.025, o Sr. 

GIUSEPE MATHEUS MAGALHÃES, portador 

do R.G. nº 35.529.193-9 SSP/SP, para ocupar o 

cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO 

DA EDUCAÇÃO, Símbolo “QM-X”, junto a 

Secretaria de Educação desta Municipalidade. 

Art. 2º O Departamento de Pessoal procederá às 

anotações devidas e as formalidades legais. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 09 de 

janeiro de 2.025. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa 

Branca, em 09 de janeiro de 2.025e publicada no 

Diário Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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Licitação 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO 

ELETRÔNICO - SISTEMA REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 47/2024 - PROCESSO Nº 

3441/2024. OBJETO: REGISTRO DE 

PREÇO PARA  AQUISIÇÃO DE PÃES 

PRONTOS PARA CONSUMO PARA 

FORNECIMENTO AOS ALUNOS DA 

REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 

DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DE 

SANTA BRANCA. Nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

adjudico o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 47/2024, em favor da seguinte empresa: 

PEREIRA MARTINS PANIFICAÇÃO 

INDUSTRIAL LTDA – CNPJ: 

73.066.045/0001-32, valor global R$ 

286.665,44 ( duzentos e oitenta e seis mil 

seiscentos e sessenta e cinco reais e quarenta e 

quatro centavos); A homologação do presente 

PREGÃO ELETRÔNICO é feita nos termos 

do artigo 71, inciso IV da Lei Federal nº 

14.133/2021, tendo em vista a manifestação da 

Comissão de Contratação que, em análise aos 

documentos apresentados pela empresa 

vencedora, constatou o atendimento de todas as 

condições previstas no edital. A empresa 

vencedora fica obrigada a cumprir 

integralmente as condições estabelecidas na ata 

de registro de preço que será celebrado entre as 

partes, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021, bem como a executar o objeto 

adjudicado nos termos e prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a diretoria de licitações e 

contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 

ELETRÔNICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021.  

Santa Branca, 09 de janeiro de 2025. Adriano 

Marchesani Levorin – Prefeito Municipal.  

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E 

HOMOLOGAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO 

- SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

51/2024 - PROCESSO Nº 4493/2024. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 

AQUISIÇÃO DE LEITE E DERIVADOS 

PARA USO NAS UNIDADES ESCOLARES E 

DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DE 

SANTA BRANCA. Nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, 

adjudico o objeto do PREGÃO ELETRÔNICO 

nº 47/2024, em favor das seguintes empresas: 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 

SERRAMAR – CNPJ: 48.541.510/0004-45, 

valor global de R$ 33.481,90 ( trinta e três mil 

quatrocentos e oitenta e um reais e noventa 

centavos); COOPERATIVA DE LATICÍNIOS 

DO MÉDIO VALE DO PARAÍBA – CNPJ: 

46.632.451/0001-42, valor global de R$ 

97.735,00 ( noventa e sete mil setecentos e trinta 

e cinco reais); SÉRGIO AUGUSTO MATHIAS 

- ME – CNPJ: 44.925.721/0001-88, valor global 

de R$ 125.393,20 ( cento e vinte e cinco mil 

trezentos e noventa e três reais e vinte centavos). 

A homologação do presente PREGÃO 

ELETRÔNICO é feita nos termos do artigo 71, 

inciso IV da Lei Federal nº 14.133/2021, tendo 

em vista a manifestação da Comissão de 

Contratação que, em análise aos documentos 

apresentados pela empresa vencedora, constatou 

o atendimento de todas as condições previstas no 

edital. A empresa vencedora fica obrigada a 

cumprir integralmente as condições 

estabelecidas na ata de registro de preço que será 

celebrado entre as partes, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, bem como a executar o 

objeto adjudicado nos termos e prazos  
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estipulados. Por fim, autorizo a diretoria de 

licitações e contratos a publicação do termo de 

Adjudicação e Homologação para o PREGÃO 

ELETRÔNICO no Diário Oficial do 

Município, site institucional deste órgão e no 

Portal Nacional de Contratações Públicas - 

PNCP, para fins de publicidade e 

transparência, nos termos do artigo 54 da Lei 

Federal nº 14.133/2021. Santa Branca, 09 de 

janeiro de 2025. Adriano Marchesani Levorin 

– Prefeito Municipal.  

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO.  

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 

04/2024  - PROCESSO Nº 4693/2024. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO RAMO DE OBRAS E 

ENGENHARIA ELÉTRICA - SISTEMA DE 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE SANTA BRANCA/SP . A licitação 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº 

04/2024, objeto do processo administrativo nº 

4693/2024,  marcada para o dia 16/01/2025 

está suspensa para correção do edital. 

Posteriormente publicaremos novo edital com 

as devidas correções. Adriano Marchesani 

Levorin - Prefeito. Telma Miguel da Silva – 

Diretora Chefe de Licitação.                                                                                          
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